
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

DECRETO nº 018/2007 
16/03/2007 

·Revoga o Decreto nº 01812006 de 08/05/2006 e dá outras providências." 

JOSÉ EMIL/0 CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, do 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando que foi decretada de utilidade pública área situada no Bairro 
dos Teodorinhos, neste Município de Angatuba, para a implantação de indústria, me
diante Decreto de nº 18, em 08 de maio de 2006; 

Considerando o desinteresse do empresário nas providências relacionadas 
a outorga de concessão de direito real de uso da área para a implantação da industria, 
caracterizando sua desistência na obtenção de um dos benefícios de incentivo a in
dustria concedidos pela Municipalidade; 

Considerando desta fonna, decair a finalidade da utilidade pública do ato, 
em conseqüência, decair o objeto da ação de desapropriação em tramite perante o 
Fórum Cível da comarca com processo nº 025.01.2006.001504-7 - nº de ordem 751/2006, 
em que figuram como expropriados lrineu Lopes Machado e outros;; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica revogado o Decreto Municipal nº 018/2006, de 08 de maio de 2006, que 
"Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, área situada no Bairro dos 
Teodorinhos, nesta cidade de Angatuba e dá outras providências". 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessá
rio. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário, principalmente as contidas no decreto revogado. 

Cumpra-se. Publique-se. 
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